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Conselho Resiorul de Enfermagern do Paraná

DA 682" REU N tÃo ORDINARIA DE PLENARIO DO coREN/P R REALIZADA No
8 DE OUTUBR DE 2021

ta da 682" Reunião Ordinária de Plenário (ROP) do Conselho Regional de Enfermagem
raná - Coren/PR, devidamente convocada e realizada aos vinte e oito dias do mês d

bro de 2021 na sede da Autarquia, na Rua Professor João Argemiro Loyola, no 74,
mínário, Curitiba - Paraná, com início às 08:03min. l) ABERTURA E VERIFICAçÃO D

UÓRUM, confirmada a participação dos(as)Conselheiros(as) Efetivos(as) com direito a
voto: RIÏA SANDRA FRANZ _ Presidente, EDUARDO JOSÉ TRUPPEL - Secretário
ECARLO CISZ TREVIZAN - Tesoureiro e JOGIANDRA FAUSTINO, ELIA MACHADO D

RA, ANDREIA MARGARETE LEAL LIMA, e RESI REJANE HUENERMANN, QUE
RISTINA KANARSKI. Participação das Conselheiras suplentes com direito a voz e
reito a voto, GLAREZA MARLUZ SILVA, DIRLENE PACHECO VENÂNCIO, , MELI

UBE PEREIRA HIRAYAMA , MARLECI DE OLIVEIRA PONTES , SUELI RIBEI
MAGALHÃES , . ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS , RITA DE CASSIA LO

LO DA SILVA BOLARD. Ausência justificada das Conselheiras Suplentes G
RISTINA DOS SANTOS PREHS e PATRICIA BOCHNIA. Presentes na ROP: Rosangel

ndesAlves França - Chefe de Gabinete e Maria Cristina Casa da Natividade - Secretári
Executiva, o Coordenador Administrativo Wenderson Apelfeler Lessa, a Coordenadora da

lidade lsabella Klenk e a Controladora Geral Sra. Myrtes de Rotoli Macedo.
rificação, a Presidente designou a Conselheira ETHELLY FEITOSA RODRIGU

S com direito a voz e voto e para completar o quórum suficiente para o início
ades. ll) APRECIAçÃO E APROVAçÃO DA ATA 681a ROp. Após teitura prévia
a Ata, foi aprovada por unanimidade pelos participantes. lll) APRECIAçÃO

DA PAUTA DO DIA: a) lnformativos da Presidência, Mesa diretora
nselheiros; b) Decisão sobre valores das anuidades e descontos 2022 c) Aprovação

roposta Orçamentária 2022 d) Decisão dobre envio de boletos online e) Apresentação

ção do Projeto Premio ProtagonisÍas 2021 f)Parecer de Conselheira no 01412021
selheira Dirlene Pacheco de Venâncio - Solicitação de Reabilitação Profissional g

recer de Conselheira no 01412021- Conselheira Dirlene Pacheco de Venâncio - Soli
e Reabilitação Profissional . Aprovada a pauta do dia; lll. PAUTA DO DIA: a)A presiden
gradece a presença de todos e passa a palavra para a conselheira Ethelly que convida

para participar e divulgar a live da Comissão de Valorização da Enfermagem qu

correrá dia 03 de novembro as 19h , e terá como participantes a Dra. Resi e a Valéria, faland
bre processos éticos e fiscalização. b) Decisão sobre anuidades. A presidente informou
nselheiros que para 2022 não será reajustado o valor das anuidades, e serão mantidos os

os níveis de desconto e parcelamento já praticados em 2021. A presidente també
nforma que a procuradoria geral do Coren/PR emitiu um parecer a respeito dos valores

uidades. A presidente informa os valores para cada categoria e em seguida os conselhei
m e aprovam por unanimidade a decisão de manter os valores das anuidades, de

parcelamentos para 2022. Decide-se ainda, em caso de óbito do inscrito cancelar
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Conselho Rrtional de Énfermaqem do Parrná

nuidade vigente. c) A presidente passa a palavra para o Coordenador Administrativo, Sr
enderson , que informou aos conselheiros como é feita a previsão de receita do Conselho

m seguida foi apresentada a Proposta orçamentária e o Cronograma de Dese
e Parecer da Controladoria Geral no00512021 ; a Coordenadora da Contabilidade,

sabela explicou cada uma das receitas e despesas da Proposta Orçamentária 2022. Apos
resentação a Presidente abriu para perguntas e os conselheiros votaram e aprovaram
nimidade o Proposta Orçamentária, referente ao Processo Administrativo no 28712021 co

lor global de R$ 25.340.169,09 ( vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta mil, cento e
ssenta e nove reais e nove centavos) d) A Presidente informou aos conselheiros o val

asto com o envio de boletos em 2021 e também comentou que cerca de 45% dos bol
m devido a endereço errado ou cadastro desatualizado. Deste modo, explica q

sendo preparado o sistema para que os boletos sejam retirados no site. A pres
plica que serão enviados e-mails com o passo a passo para que cada inscrito retire no s
seu boleto, além de informar e orientar os Rts das instituições . A presidente comenta qu

emitido um parecer da procuradoria que alerta para alternativas de envio do boleto e qu

também ser publicado em diário oficial, os conselheiros discutem o tema, alertando
ueles profissionais que não tem acesso à internet ou dificuldade de acesso. A presiden

nforma que deverá ser feita uma campanha forte de recadastramento e que a comunicaçã
ser extensiva e que todos os conselheiros deverão se envolver na comunicação

lgação. Em seguida os conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade a decisão d
enviar os boletos via correio. e) Apresentação e Aprovação do Projeto Prêmi

rotagonistas202l -A presidente passa a palavra para a Sra. Adriana lsac, coordenadora d
issão Permanente de Eventos do Coren/PR que apresentou detalhadamente o projeto

cronograma para o evento auxiliada pela colaboradora Sra. Valdirene Polônio e em segu
conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade o Projeto do Prêmio Protagoni

021. flParecer de Conselheira no 01412021- Conselheira Dirlene Pacheco de Venâncio
licitação de Reabilitação Profissional - A Presidente passa a palavra para a Conselhei

Dirlene , que apresenta o parecer de sua autoria referente ao pedido de reabil
rofissional de Claudimeri Dadas de Oliveira, após fundamentação a conselheira passa a I

conclusão que diz: Consta da documentação anexada ao Pedido de Reabilitação que
roferida decisão nos Autos de Processo Etico DÍsciplinar no 008/201 3, na data de 2410412017

ndo sido imposta a penalidade de multa no valor de 2 (duas) anuidades da categoria
nfermeiro. A requerente não interpôs recurso ao Cofen e realizou o pagamento do bol

te ao valor de 2 (duas) anuidades na data de 2910612017. Tendo desta forma cum
pena aplicada pelo Coren-PR há mais de 4 (quatro) anos. De acordo com o art. 152

lução 37012010, após 2 (dois) anos do cumprimento da pena aplicada pelo Conselho
nfermagem, sem que tenha sofrido qualquer outra penalidade ético-disciplinar, ou este

pondendo a processo administrativo ou criminal, e mediante provas efetivas de
portamento, é permitido ao profissional requerer a reabilitação profissional. Dispõe aind
seu $1o que o requerimento de que trata o caput deste artigo deverá ser instruído com
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Conselho Regionol de EnÍermagem do Parená

rovas e certidões pertinentes. No intuito de comprovar que tem direito a reabilitação
uerente instruiu o seu pedido juntando às fls. 06 a 10 certidões negativas criminais

ração do Superintendente Administrativo Financeiro do Hospital Vita, instituição em q

Requerente atua como Gerente de Enfermagem, o qual declara que a profissional não
endo a processo administrativo e não apresenta qualquer anotação que desabone

ua conduta em ficha funcional, apresentando boa conduta. Após a análise minuciosa de tod
ocumentação encartada aos Autos concordo com o PARECER PROJUR no 14612021, que

erente preencheu os requisitos para reabilitação dispostos no Título Vlll, da Reso
ofen 37012010. Diante do exposto, sou favorável ao deferimento do Pedido de Reabilitação,
ndo que após a homologação do presente Parecer pelo Plenário, o setor competente
r comunicado a respeito do que foi deliberado, a fim de que sejam tomadas as providênci
bíveis para retirada do prontuário da Enfermeira Claudimeri Dadas de Oliveira, inscrita

-PR sob o no 120975, de todo e qualquer apontamento referente à condenação (arti

154 da Resolução Cofen 37012010). Em seguida os conselheiros votaram e aprovaram
recer por unanimidade, encaminhando para o setor responsável para retirada

notações e para a requerente. g) ainda com a palavra a conselheira apresenta o parece
1512021 referente a solicitação de Reabilitação Profissional de : Neídamar Pedrini
ucaça, após fundamentação a conselheira passou a ler a conclusão que dizia : Consta
cumentação anexada ao Pedido de Reabilitação que foi proferida decisão nos Autos d

rocesso Etico Disciplinar no 009/2012, na data de 2410312017, tendo sido imposta
nalidade de advertência verbal. A requerente não interpôs recurso ao Cofen e houve

ção da pena. ïendo desta forma, transcorrido mais de 2 (dois) anos do cumprimento
na aplicada pelo Coren-PR. De acordo com o arI.152 da Resolução37012010, apos 2 (dois

nos do cumprimento da pena aplicada pelo Conselho de Enfermagem, sem que tenha
ualquer outra penalidade ético-disciplinar, ou esteja respondendo a processo admin
u criminal, e mediante provas efetivas de bom comportamento, é permitido ao profissiona

uerer a reabilitação profissional. Dispõe ainda em seu $1o que o requerimento de que
caput deste artigo deverá ser instruído com as provas e certidões pertinentes. No intuito d

mprovar que tem direito a reabilitação profissional a requerente instruiu o seu ped

untando às fls 06 a 10, certidões negativas criminais, declaração do Superinte
inistrativo Financeiro do Hospital Vita, instituição em que a Requerente atua

uperintendente Operacional nos hospitais Vita Curitiba e Vita Batel, o qual declara que
onal não está respondendo a processo administrativo e não apresenta qualqu

otação que desabone a sua conduta em ficha funcional, apresentando boa conduta
análise minuciosa de toda documentação encartada aos Autos concordo com o PARECE
ROJUR no 14712021, que a requerente preencheu os requisitos para reabilitação dis
o Título Vlll, da Resolução Cofen 37012010. Diante do exposto, sou favorável ao deferimen
o Pedido de Reabilitação, sendo que após a homologação do presente Parecer pelo Plenári
esta Autarquia, o setor competente deverá ser comunicado a respeito do que foi del
fim de que sejam tomadas as providências cabíveis para retirada do prontuário d
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rmeira Neidamar Pedrine Arias Fugaça, inscrita no Coren-PR sob o no 41.043, de todo
ualquer apontamento referente à condenação (artigo 154 da Resolução Cofen 37012010)

seguida os conselheiros votaram e aprovaram o parecer por unanimidade, encaminhand
ara o setor responsável para retírada das anotações e para a requerente. Nada mais a

, a 6814 Reunião Ordinária do Plenário foi encerrada às 10h55min, e esta Ata lavrada
ue após leitura e aprovação, segue assinada pelos participantes da reunião

gfre"/
RITA SANDRÃ FRANZ

Presidente
Coren/PR no 63.374
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